
 

 

EDITAL 

Hackathon Virada Ambiental 2026 

1. APRESENTAÇÃO 

A Comissão Organizadora do Hackathon Virada Ambiental 2026 torna público o 
presente edital para seleção de equipes participantes do evento, voltado a 
estudantes de graduação e pós-graduação interessados em desenvolver soluções 
inovadoras para desafios ambientais reais do estado de Goiás. 

O evento busca estimular: 

• inovação socioambiental;  

• empreendedorismo sustentável;  

• integração comunidade acadêmica com comunidade não acadêmica;  

• desenvolvimento de soluções aplicáveis ao setor público, privado e 
terceiro setor.  

Tema oficial do evento: “Soluções locais para desafios globais.” 

 

2. OBJETIVO DO HACKATHON 

Desenvolver soluções inovadoras, sustentáveis e viáveis para desafios 
socioambientais relacionados a: 

• água;  

• resíduos sólidos;  

• queimadas;  

• enchentes;  

• mobilidade sustentável;  

• energia;  

• turismo sustentável;  

• educação ambiental.  

As propostas deverão considerar: 

• impacto socioambiental;  

• viabilidade financeira;  

• potencial de escalabilidade.  



 

 

 

3. PÚBLICO-ALVO 

Poderão participar: 

• estudantes regularmente matriculados em cursos de graduação ou em 
programas de pós-graduação;  

 

4. DAS EQUIPES 

4.1 Composição 

As equipes deverão possuir: 

• mínimo de 3 integrantes;  

• máximo de 4 integrantes.  

4.2 Regras 

• cada participante poderá integrar apenas uma equipe;  

• recomenda-se composição multidisciplinar;  

• equipes poderão conter estudantes de diferentes cursos e instituições.  

 

5. INSCRIÇÕES 

5.1 Forma de inscrição 

As inscrições serão realizadas por formulário eletrônico: 

https://forms.gle/DxRE6qLz2gTAcRkC8 

 

5.2 Informações obrigatórias 

A equipe deverá informar: 

• nome da equipe;  

• nome completo dos integrantes;  

• instituição de ensino;  

• curso;  

• e-mail e telefone do líder da equipe;  

https://forms.gle/DxRE6qLz2gTAcRkC8


 

 

• área temática de interesse.  

 

5.3 Prazo 

O período de inscrição: até 5 de junho de 2026 às 23:59h. 

 

6. PROCESSO DE SELEÇÃO DAS EQUIPES 

6.1 Seleção 

Caso o número de equipes inscritas ultrapasse o limite de vagas disponíveis, será 
realizado processo seletivo. 

6.2 Critérios de seleção 

As equipes serão avaliadas com base nos seguintes critérios: 

Critério Pontuação 

Diversidade e multidisciplinaridade da equipe 25 pontos 

Clareza do problema ambiental de interesse 25 pontos 

Potencial de inovação da proposta inicial 25 pontos 

Motivação e aderência ao tema do evento 25 pontos 

 

6.3 Critério de desempate 

Em caso de empate, terão prioridade: 

1. equipes com maior diversidade de áreas;  

2. equipes com representação de graduação e pós-graduação;  

3. ordem de inscrição.  

6.4 Resultado 

A lista de equipes selecionadas será divulgada nos canais oficiais do evento. 

 

7. FORMATO DO EVENTO 

O hackathon ocorrerá em formato presencial, com duração aproximada de 8 horas, 
dividido nas seguintes etapas:  



 

 

Horário Etapa 

08h00 – 08h30 Abertura oficial 

08h30 – 09h15 Escolha do desafio 

09h15 – 10h30 Diagnóstico e imersão 

10h30 – 12h00 Modelo de negócio 

12h00 – 13h00 Intervalo + mentoria 

13h00 – 15h00 Protótipo 

15h00 – 16h15 Pitch Training 

16h15 – 18h00 Final + banca avaliadora 

 

8. ENTREGAS DAS EQUIPES 

Ao final do evento, cada equipe deverá apresentar: 

• definição do problema;  

• proposta de solução;  

• modelo de negócio simplificado;  

• protótipo;  

• Pitch final de até 5 minutos.  

 

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO FINAL 

As apresentações serão avaliadas conforme os seguintes critérios:  

Critério Peso 

Impacto ambiental 25 

Viabilidade 20 

Inovação 20 

Escalabilidade 15 



 

 

Critério Peso 

Impacto social 10 

Pitch 10 

 

10. PREMIAÇÃO 

A organização poderá conceder premiações de caráter cultural e educacional aos 
três primeiros colocados, podendo incluir livros, cursos, ingressos culturais e 
outros incentivos acadêmicos e de inovação 

 

11. CERTIFICAÇÃO 

Os participantes presentes e regularmente inscritos receberão certificado de 
participação. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) As pessoas participantes comprometem-se a cumprir integralmente a 
legislação aplicável à proteção de dados pessoais, em especial a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2018), assegurando 
a confidencialidade, integridade e o uso adequado das informações 
eventualmente compartilhadas no âmbito do Hackathon Virada Ambiental 
2026. 

b) Todas as equipes e participantes declaram ser integralmente responsáveis 
pela originalidade das ideias, soluções, protótipos, apresentações e 
demais materiais submetidos durante o evento, respondendo 
exclusivamente por eventuais violações de direitos autorais, propriedade 
intelectual, imagem ou quaisquer direitos de terceiros, isentando a 
Comissão Organizadora e instituições parceiras de qualquer 
responsabilidade jurídica ou financeira. 

c) Alterações na composição das equipes serão permitidas apenas em 
situações excepcionais, mediante solicitação formal, justificativa 
apresentada pela equipe e aprovação prévia da Comissão Organizadora. 

d) Ao efetivar a inscrição, as pessoas participantes autorizam, de forma 
gratuita, irrevogável e por prazo indeterminado, o uso de imagem, voz, 
nome e registros audiovisuais produzidos durante o evento para fins 
institucionais, acadêmicos e de divulgação do Hackathon Virada Ambiental 



 

 

2026 em canais físicos e digitais, incluindo redes sociais, plataformas 
online, publicações e demais meios de comunicação. 

e) A Comissão Organizadora não se responsabiliza por falhas técnicas, 
problemas de conectividade, indisponibilidade de equipamentos, 
instabilidades de sistemas ou quaisquer fatores externos que possam 
impactar a participação das equipes durante o evento. 

f) A inscrição e participação no Hackathon Virada Ambiental 2026 implicam 
plena ciência, concordância e aceitação de todas as disposições 
estabelecidas neste edital. 

 
 
 

Comissão Organizadora 
Hackathon Virada Ambiental 2026 

“Soluções locais para desafios globais.” 


